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SEÇÃO III SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
DIRETORIA DO PREGÃO

AV I S O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2016

O Pregoeiro torna público para conhecimento dos interessados, que decidiu tornar sem efeito
a Publicação de Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico 022/2016, publicado no
DODF do dia 04/05/2016. MOTIVO: Erro material na publicação.

Brasília/DF, 04 de maio de 2016.
AUGUSTO CÉSAR PIRES ARANHA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2016

O Pregoeiro torna público o resultado de julgamento do pregão acima citado, cujo objeto é
Registro de Preços de serviços de reprodução/cópia de documentos (serviços de plotagem),
informando que o certame foi vencido pela empresa MILENIO COPIADORA E ENCA-
DERNADORA LTDA-ME (CNPJ: 10.726.155/0001-63) com o valor total de R$ 153.159,00.
Demais informações no site: www.compras.df.gov.br/licitações/andamento. Processo:
410.000.586/2016.

Brasília/DF, 04 de maio de 2016.
AUGUSTO CÉSAR PIRES ARANHA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: 001.001.700/2015; Favorecido: FUNAP FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRA-
BALHADOR PRESO DO DF; Valor: R$ 121.853,76 (Cento e vinte e um mil oitocentos e
cinquenta e três reais e setenta e seis centavos); Objeto: Contratação de mão de obra de
sentenciados do regime aberto e semiaberto relacionado à atividade de jardinagem e serviços
gerais; Amparo Legal: art. 24, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93; Autorização da despesa em
26/01/2016 e Ratificação em 16/02/2016 pela Presidente Deputada Celina Leão.

PODER LEGISLATIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento mediante abertura de crédito
nº 20/00001-4, firmado entre o DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.394.601/0001-26 e o agente
financeiro BANCO DO BRASIL S/A - CNPJ 00.000.000/0001-91, no ato representado pelos
seus respectivos representantes legais. Do objeto: Alteração da Cláusula Quinta - Prazo de
utilização, de carência, e de amortização. Da utilização: A utilização dos recursos pelo
BENEFICIÁRIO poderá ocorrer até 31/05/2016. Data de assinatura: 29/04/2016. Signatários:
pelo Distrito Federal, Rodrigo Sobral Rollemberg, CPF nº 245.298.501-53, Governador do
Distrito Federal; e pelo Agente Financeiro: José Aparecido de Oliveira, CPF nº 698.959.966-
91, Gerente Geral da Agência Setor Público do Distrito Federal, Banco do Brasil S/A.

PODER EXECUTIVO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO DE APOIO
FINANCEIRO A CHAMADA CNPQ/MCTI/FAP/PROTAX Nº 01/2015.

Processo: 193.001.165/2015. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação nº 06/2016; Partes:
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF como OUTORGANTE; Paulo
Eduardo Aguiar Saraiva Câmara como OUTORGADO e ainda a Fundação Universidade de
Brasília como Instituição de Execução do Projeto. OBJETO: concessão de apoio financeiro,
no montante de R$161.808,92 (cento e sessenta e um mil, oitocentos e oito reais e noventa
e dois centavos) a serem liberados em parcela única, e estabelecer condições para o de-
senvolvimento do projeto de pesquisa, "Revisão Taxonômica do complexo bipolar Poly-
trichum juniperinum"; Crédito Orçamentário: PT: 19.571.6207.6026.3134; Fonte: 100;
ND:339020; Nota de Empenho: 2016NE00134; data: 17/03/2016; valor R$ 32.496,92;
ND:339018, Nota de Empenho: 2016NE00135; data: 17/03/2016: valor R$ 129.312,00;
Vigência: 48 meses após a liberação dos recursos. Data da assinatura: 23/03/2016; Sig-
natários: pela OUTORGANTE: Ivone Rezende Diniz, Diretora Presidente da FAPDF; pelo
OUTORGADO: Paulo Eduardo Aguiar Saraiva Câmara e pela Instituição Executora: Fun-
dação Universidade de Brasília, Reitor.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2015.
PROCESSO: 410.000.376/2015 - DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO x P&P TURISMO LTDA-ME. DO PROCE-
DIMENTO: O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n.º
104/2014 (fls.12 a 41), a Ata de registro de Preços n° 9003/2014 (fl.42), o termo de
referência (fls. 22 a 33) e a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. DO OBJETO: O presente
Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze)
meses, de 02/06/2016 a 01/06/2017, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/1993. DO
VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 250.001,25 (duzentos e cinquenta mil e um reais
e vinte e cinco centavos). DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em
vigência a partir de 02/06/2016, findando-se em até 01/06/2017. DA ASSINATURA:
22/04/2016. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG: Leany Barreiro de Sousa Lemos, na
qualidade de Secretária de Estado e pela CONTRATADA: Fernado Ioris, na qualidade de
Procurador. LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO; Subsecretária de Admi-
nistração Geral.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL Nº 40, DE 02 DE MAIO DE 2016.
O COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lavratura do Auto de Infração e Termo Aditivo
abaixo relacionado, em consonância com o artigo 11, § 2º, da Lei nº 4567, de 09. 0 5 . 2 0 11 ,
considerando-se feita a intimação, conforme o artigo 12, inciso III, Lei supramencionada,
após 15 (quinze) dias a contar da data da publicação deste edital, ficando o contribuinte
intimado a recolher o crédito tributário, ou apresentar impugnação, conforme artigo 25,
inciso V, da lei supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação feita.
Conforme previsto no art. 65-A, inciso II, da Lei nº 1254/1996, o valor da multa sobre o
principal será reduzido em 75% (setenta e cinco por cento), se o pagamento for efetuado no
prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação feita. A multa por descumprimento de
obrigação acessória não tem o benefício da redução prevista acima. O crédito tributário
poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) meses na forma disciplinada no art. 1º, observado
o seu parágrafo único, da Lei Complementar nº 833, de 27 de maio de 2011. O Auto de
Infração encontra-se à disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada, nos
dias úteis, das 9 às 17 horas, na Coordenação de Fiscalização Tributária - COFIT - SUREC,
situado no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Edifício Vale do Rio Doce, 4º Andar, Sala 405,
Brasília-DF. Relacionado na seguinte ordem: Nº AI, RAZÃO SOCIAL, CF/DF OU CNPJ
OU CPF 1) 223/2016, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA MULTIMARCAS LTDA
ME, 07.654,430/001-73.

KLEUBER JOSÉ DE AGUIAR VIEIRA

EDITAL Nº 41, DE 02 DE MAIO DE 2016.
O COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lavratura do Auto de Infração e Termo Aditivo
abaixo relacionado, em consonância com o artigo 11, § 2º, da Lei nº 4567, de 09. 0 5 . 2 0 11 ,
considerando-se feita a intimação, conforme o artigo 12, inciso III, Lei supramencionada,
após 15 (quinze) dias a contar da data da publicação deste edital, ficando o contribuinte
intimado a recolher o crédito tributário, ou apresentar impugnação, conforme artigo 25,
inciso V, da lei supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação feita.
Conforme previsto no art. 65-A, inciso II, da Lei nº 1254/1996, o valor da multa sobre o
principal será reduzido em 75% (setenta e cinco por cento), se o pagamento for efetuado no
prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação feita. A multa por descumprimento de
obrigação acessória não tem o benefício da redução prevista acima. O crédito tributário
poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) meses na forma disciplinada no art. 1º, observado
o seu parágrafo único, da Lei Complementar nº 833 de 27 de maio de 2011. O Auto de
Infração encontra-se à disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada, nos
dias úteis, das 9 às 17 horas, na Coordenação de Fiscalização Tributária - COFIT - SUREC,
situado no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Edifício Vale do Rio Doce, 4º Andar, Sala 405,
Brasília-DF. Relacionado na seguinte ordem: Nº AI, RAZÃO SOCIAL, CF/DF OU CNPJ
OU CPF 1) 6107/2015, COMÉRCIAL DE CARNES SANTOS LTDA, 07.498.085/001-44

KLEUBER JOSÉ DE AGUIAR VIEIRA

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

CONTRATO BRB-2016/079, firmado em 26/04/2016.
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: CONSTRUTORA SILVA
NEIVA LTDA - EPP. Objeto: serviços de impermeabilização e reforma de coberturas de
Dependências do BRB. Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico nº 042/2015. Vigência:
6 (seis) meses, contados de 26/04/2016. Valor: R$ 200.000,00. Signatários pelo BRB:
Francisco de Assis Gomes, e pela contratada, Fúlvio Neiva Silva. Executor: Jane Mafra
Chagas. Processo n°: 395/2015. MARCELO VARELA. Gerente de Área e.e.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA


